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Altera a Lei que regulamenta o inciso IX

do art. 92 da Constituição Estadual, que

dispõe sobre a reserva de percentual dos

cargos e empregos públicos para. as

pessoas portadoras de deficiência, e

define os critérios de sua admissão.e dá

outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do artigo 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1° A Lei n° 14.715, de 04 de fevereiro de 2004, passa a vigorar

com a seguinte alteração:

"Art. 1° É assegurado às pessoas portadoras de deficiência o

direito de se inscreverem em concurso público para investidura

em cargo ou emprego público, cujas atribuições sejam

compatíveis com a deficiência de que são portadoras, devendo

ser reservado pela administração pública direta e indireta, no

mínimo, 10% (dez por cento) das vagas oferecidas no

concurso público para o preenchimento com pessoas

portadoras de deficiência, conforme disciplinado nesta lei."
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Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

SALADASSESS~ES,em_de 7e2022.
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JUSTIFICATIVA

Atualmente, na Lei 14.715, de 04 de fevereiro de 2004, que regulamenta

o inciso IX do artigo 92 da Constituição Estadual de Goiás, em seu artigo 1°, reserva o

percentual de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no concurso público para o

preenchimento com pessoas portadoras de deficiência, conforme disciplinado nesta

lei.

A presente proposta tem por objetivo, ampliar o percentual de 5%

para 10% o percentual de vagas reservadas para pessoas com deficiência, em

concursos públicos realizados pelo Poder Público Estadual de Goiás.

DO PERCENTUAL DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

o percentual de vagas para pessoas com deficiência em concurso

público varia entre 5% e 20%. Isso porque, cada ente federativo pode determinar a

oferta dentro desses limites e ainda estabelecer os critérios para investidura. A Lei

8.112/90, que dispõe sobre os concursos de nível federal, define que:

Art. 5°, ~ 2°. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o

direito de se inscrever em concurso público para provimento de cargo cujas atribuições

sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão

reservadas até 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no concurso.

O mínimo de vagas para pessoas com deficiência está previsto no

Decreto nO9.508, de 24 de setembro de 2018:

Art. 1° Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de se

inscrever, no âmbito da administração pública federal direta e indireta e em igualdade

de oportunidade com os demais candidatos, nas seguintes seleções:

~ 10 Ficam reservadas às pessoas com deficiência, no mínimo, cinco

por cento das vagas oferecidas para o provimento de cargos efetivos e para a
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contratação por tempo determinado para atender necessidade temporária de

excepcional interesse público, no âmbito da administração pública federal direta e

indireta.

(...]
~ 40 A reserva do percentual de vagas a que se referem os ~ 1° e ~

2° observará as seguintes disposições:
I - na hipótese de concurso público ou de processo seletivo

regionalizado ou estruturado por especialidade, o percentual mínimo de reserva será

aplicado ao TOTAL DAS VAGAS DO EDITAL, ressalvados os casos em que seja

demonstrado que a aplicação regionalizada ou por especialidade não implicará em

redução do número de vagas destinadas às pessoas com deficiência; e

11_ o percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de

aproveitamento de vagas remanescentes e na formação de cadastro de reserva.

I~_ Sendo assim, o percentual de vagas para PcD, caso elas não

estejam definidas numericamente no edital, deve ser multiplicado pelo número total de

vagas. Por exemplo: 400 vagas totais x 0,05 = 20 vagas PcD.

Vale ressaltar que, a jusrisprudência prevê que um aprovado que

seja pessoa com deficiência seja convocado a partir da quinta vaga preenchida. Ou

seja, do total de vagas, se quatro já foram preenchidas por candidatos de ampla

concorrência, a quinta deve ser para PcD.

DOS TIPOS DE DEFICIÊNCIAS

Os tipos de deficiência estão expressos na Lei por meio do Decreto

nO 3.298/99 que dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa

Portadora de Deficiência.

Não são consideradas deficiências físicas, as deformidades estéticas

e aquelas que não geram dificuldades para o desempenho de funções.
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preocupar com a necessidade de

oportunidade a todos os cidadãos.

DEPUTADO

,~

No contexto das pessoas com deficiência, o acesso a oportunidades

dignas de trabalho é muito importante, principalmente porque esse público convive

com situações diárias de preconceito e exclusão.

Tem que se olhar para a cota, como uma política de ação afirmativa,

que vem para trazer uma equiparação social.

São estas, pois, as razões para as quais levam a rese te questão

para discussão e deliberação dos nobres pares, a respeito da/~I, pela r levância e
/

oportunidade da matéria, conto com o apoio dos nobres colegas.
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DE Q I DE MAIO DE 2022.

Altera a Lei que regulamenta o inciso IX

do art. 92 da Constituição Estadual, que

dispõe sobre a reserva de percentual dos

cargos e empregos públicos para as

pessoas portadoras de deficiência, e

define os critérios de sua admissão.e dá

outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do artigo 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1° A Lei nO 14.715, de 04 de fevereiro de 2004, passa a vigorar

com a seguinte alteração:

"Art. 1° É assegurado às pessoas portadoras de deficiência o

direito de se inscreverem em concurso público para investidura

em cargo ou emprego público, cujas atribuições sejam

compatíveis com a deficiência de que são portadoras, devendo

ser reservado pela administração pública direta e indireta, no

mínimo, 10% (dez por cento) das vagas oferecidas no

concurso público para o preenchimento com pessoas

portadoras de deficiência, conforme disciplinado nesta lei."
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Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data
publicação.

SALA DAS SESSÕES, em _de maio.dê 2022.'l /
!
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JUSTIFICATIVA

Atualmente, na Lei 14.715, de 04 de fevereiro de 2004, que regulamenta

o inciso IX do artigo 92 da Constituição Estadual de Goiás, em seu artigo 1°, reserva o

percentual de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no concurso público para o

preenchimento com pessoas portadoras de deficiência, conforme disciplinado nesta

lei.

A presente proposta tem por objetivo, ampliar o percentual de 5%

para 10% o percentual de vagas reservadas para pessoas com deficiência, em

concursos públicos realizados pelo Poder Público Estadual de Goiás.

DO PERCENTUAL DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

o percentual de vagas para pessoas com deficiência em concurso

público varia entre 5% e 20%. Isso porque, cada ente federativo pode determinar a

oferta dentro desses limites e ainda estabelecer os critérios para investidura. A Lei

8.112/90, que dispõe sobre os concursos de nível federal, define que:

Art. 5°, ~ 2°. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o

direito de se inscrever em concurso público para provimento de cargo cujas atribuições

sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão

reservadas até 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no concurso.

O mínimo de vagas para pessoas com deficiência está previsto no

Decreto nO9.508, de 24 de setembro de 2018:

Art. 1° Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de se

inscrever, no âmbito da administração pública federal direta e indireta e em igualdade

de oportunidade com os demais candidatos, nas seguintes seleções:

[...]

~ 1° Ficam reservadas às pessoas com deficiência, no mínimo, cinco

por cento das vagas oferecidas para o provimento de cargos efetivos e para a
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(...]
~ 4° A reserva do percentual de vagas a que se referem os ~ 1° e ~

2° observará as seguintes disposições:

I - na hipótese de concurso público ou de processo seletivo

regionalizado ou estruturado por especialidade, o percentual mínimo de reserva será

aplicado ao TOTAL DAS VAGAS DO EDITAL, ressalvados os casos em que seja

demonstrado que a aplicação regionalizada ou por especialidade não implicará em

redução do número de vagas destinadas às pessoas com deficiência; e

11 - o percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de

aproveitamento de vagas remanescentes e na formação de cadastro de reserva.

Sendo assim, o percentual de vagas para PcD, caso elas não

estejam definidas numericamente no edital, deve ser multiplicado pelo número total de

vagas. Por exemplo: 400 vagas totais x 0,05 = 20 vagas PcD.

Vale ressaltar que, a jusrisprudência prevê que um aprovado que

seja pessoa com deficiência seja convocado a partir da quinta vaga preenchida. Ou

seja, do total de vagas, se quatro já foram preenchidas por candidatos de ampla

concorrência, a quinta deve ser para PcD.

DOS TIPOS DE DEFICIÊNCIAS

Os tipos de deficiência estão expressos na Lei por meio do Decreto

nO 3.298/99 que dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa

Portadora de Deficiência.

Não são consideradas deficiências físicas, as deformidades estéticas

e aquelas que não geram dificuldades para o desempenho de funções.
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Com o desenvolvimento da sociedade, as pessoas passaram a se

preocupar com a necessidade de criar formas de acessibilidade para garantir

oportunidade a todos os cidadãos.

No contexto das pessoas com deficiência, o acesso a oportunidades

dignas de trabalho é muito importante, principalmente porque esse público convive

com situações diárias de preconceito e exclusão.

Tem que se olhar para a cota, como uma política de ação afirmativa,

que vem para trazer uma equiparação social.

São estas, pois, as razões para as quais leva~ ...,a/pr~te questão

para discussão e deliberação dos nobres pares, a respeito da.qual, pela relevância e

oportunidade da matéria, conto com o apoio dos nobres colegas. I-j
i
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